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Pedido de Impugnação 

 
À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG  
A/C. Sr. (a) Pregoeiro (a) 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2014 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 23087.0092832014-51 
ABERTURA: 14 / 11 / 2014 às 9h. 
 
Objeto: Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de equipamentos 
laboratoriais em geral para atender as necessidades dos institutos e departamentos da Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 
 
Assunto: Pedido de impugnação 
 

A empresa Qiagen Biotecnologia Brasil Ltda, CNPJ: 01.334.250.0001-20, na forma da Constituição 
Federal Artigo 37 Inciso nº. XXI, LEI 8.666/93, Artigo 3º Parágrafo 1º vem impetrar Pedido de Impugnação 
do edital acima mencionado pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: 

 
Dos Fatos: 
 
Quando da análise do Edital, em seus anexos. 
 

ANEXO I 
 
- Item 19 
 
Equipamento de PCR Quantitativo em Tempo Real de alto desempenho para uso nas seguintes aplicações: 
amplificação e quantificação de número de cópias do DNA, quantificação da expressão gênica em tempo 
real, genotipagem de alelos, detecção de sequências de DNA amplificadas, análise quantitativa de 
metilação de DNA e análise quantitativa de expressão de microRNAs. O equipamento deve ter capacidade 
de utilizar baixos volumes de reação (10 a 30 mL). O sistema ótico, Fonte de excitação alimentada por LED 
azul ou similar que pode durar até dez anos de uso contínuo, praticamente eliminando a necessidade de 
substituição, deve permitir o uso de corantes fluorescentes intercalantes da molécula alvo (ex. DNA, RNA 
ou microRNA), bem como permitir o uso de sondas marcadas com fluorescência, para detecção e 
quantificação destas moléculas e possibilidade de reações multiplex. 
O sistema deve permitir a utilização de placas contendo sondas hidrolisáveis para detecção e quantificação 
de DNA, RNA e microRNAs. O equipamento deve ser capaz de distinguir entre 5.000 e 10.000 cópias de 
template com até 99,7% de confiabilidade. Além disso, o sistema ótico deve conter quatro filtros de 
emissão de fluorescência que permitem a detecção de até sete comprimento de ondas (corantes) 
diferentes. O sistema deve ser capaz de detectar a fluorescência emitida em cada poço da placa ou tubo 
contendo a reação de PCR, como FAM™/SYBR® Green, VIC®/JOE™ , ROX™ e NED™/ TAMRA™ sem o risco de 
perda de dados por escolha equivocada dos filtros e ainda deve permitir a análise de ROX como Referência 
Passiva. A detecção de fluorescência deve ser feita por fotodiodos.O sistema deve conter bloco com 
capacidade de carregar placas com 96 poços, strips com 8 tubos e tubos individuais. O instrumento deve 
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conter um bloco de cobre de sistema Peltier para maior uniformidade da temperatura, sem variação de 
aquecimento entre poços, e que tal uniformidade independa da quantidade do bloco 
ocupada, e sistema com seis zonas separadas de temperaturas que possibilita termociclagens simultâneas 
com até seis temperaturas diferentes. Além disso, o bloco deve ser exposto ao carregar as placas, 
facilitando, assim, a sua limpeza. Em conjunto com o bloco, a plataforma deve possuir uma heated cover 
que aqueça a parte superior das placas ou dos tubos para uma vedação eficaz e, assim, minimizar a 
evaporação e otimizar a mistura das reações. 
Deve ter a possibilidade do ajuste e monitoramento das reações serem feitos diretamente no equipamento 
ou a partir de um computador. O equipamento deverá acompanhar um notebook ou cpu que deve incluir 
os seguintes softwares e seus respectivos treinamentos: software (com ilimitado número de licença) para 
detecção, captura e análise dos dados gerados, e com algoritmo capaz de fazer normalizações (baseadas 
em fluorescência passiva) de níveis de fluorescência basais, análise de quantificação absoluta, análise de 
quantificação relativa (expressão gênica), análise de curva padrão relativa, discriminação alélica e detecção 
de SNP com agrupamento automático de genótipos, análises de presença e ausência e detecção de 
patógenos usando um controle positivo interno, análise de curva de dissociação e HRM (high resolution 
melting). O software do instrumento deve ser desenhado para permitir aos usuários correr ensaios sem 
fazer o ajuste da placa antes da corrida, corrigir todos os erros de ajustes após a corrida e exportar os 
resultados, incluindo dados brutos e analisados. O equipamento deve ser bivolt automático, ter garantia de 
um ano que inclui reposição de peças que apresentarem defeitos durante este período e mão-de-obra, 
bem como manutenção e suporte técnico no Brasil. 
 
- Item 43 
 
Nanospectrofotometro: Tecnologia para auto-avaliação e auto-calibração. Com Sistema Operacional 
Android. Display colorido, Sensível ao Toque e Multiponto. Com memória interna de no mínimo 8GB. Wi-Fi 
e porta USB. Volume mínimo de amostra: 0,5 – 1ul. Caminho óptico: 0,5mm (auto-ajuste até 0,03mm). 
Faixa de Absorbância: 0,040 – 500 (Abs, equivalente a 10mm). Limite de Detecção: 2,0ng/ul dsDNA; 0,1 
mg/ml BSA. Concentração Máxima: 25.000ng/ul (dsDNA); 750 mg/ml (BSA). Faixa de Compr. de Onda: 190 
– 840 nm. Exatidão de Compr. De Onda: +/- 1nm. Precisão de Absorbância: 0,001 (Abs). Exatidão de 
Absorbância: +/- 2% a 0,750 (Abs) e 260 nm. Tempo de Medição: Menos de 4 segundos. 
 

Diante das descrições acima mencionadas e transcritas do próprio edital de licitação, constata-se que os 
itens 19 e 43 encontra-se direcionado, restringindo a concorrência, denotando preferência por 
determinado equipamento, ficando claro que esta Douta Comissão contraria o Artigo 3º da lei 8.666/93, 
incluindo características únicas em seu descritivo, frustrando assim seu caráter competitivo e deixando a 
licitação sem igualdade de participação entre os licitantes. 

 

Dos Fundamentos Jurídicos: 

   

Art.3º - Lei 8.6663/93 

A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento  objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato; 

 

Art. 15 – Lei 8.666/93 

 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca. 

 

  

Do pedido: 

 

Diante dos fatos expostos e fundamentos jurídicos mencionados a empresa Qiagen Biotecnologia 
Brasil Ltda., pede a impugnação do Edital de Licitaçao para que o mesmo seja analisado e que se faça 
cumprir o artigo 3º da Lei 8.666/93, quanto à igualdade e competividade entre os licitantes, retirando ou 
adequando a realidade do mercado a exigências que frustram o caráter competitivo desta licitação. 

 

Abaixo as modificações necessárias: 

 

- Item 19 

Equipamento de PCR Quantitativo em Tempo Real de alto desempenho para uso nas seguintes aplicações: 

amplificação e quantificação de número de cópias do DNA, quantificação da expressão gênica em tempo 
real, genotipagem de alelos, detecção de sequências de DNA amplificadas, análise quantitativa de 
metilação de DNA e análise quantitativa de expressão de microRNAs. O equipamento deve ter capacidade 
de utilizar baixos volumes de reação (10 a 30 mL). O sistema ótico, Fonte de excitação alimentada por LED 
azul ou similar que pode durar até dez anos de uso contínuo, praticamente eliminando a necessidade de 
substituição, deve permitir o uso de corantes fluorescentes intercalantes da molécula alvo (ex. DNA, RNA 
ou microRNA), bem como permitir o uso de sondas marcadas com fluorescência, para detecção e 
quantificação destas moléculas e possibilidade de reações multiplex. O sistema deve permitir a utilização 
de placas contendo sondas hidrolisáveis para detecção e quantificação de DNA, RNA e microRNAs. O 
equipamento deve detectar produto com diferença mínima entre as amostras (até 1 cópia de gene).  
Além disso, o sistema ótico deve conter quatro filtros de emissão de fluorescência que permitem a 
detecção de até sete comprimento de ondas (corantes) diferentes. O sistema deve ser capaz de detectar a 
fluorescência emitida em cada poço da placa ou tubo contendo a reação de PCR, como FAM™/SYBR® 
Green, VIC®/JOE™ , ROX™ e NED™/ TAMRA™ sem o risco de perda de dados por escolha equivocada dos 
filtros e ainda deve permitir a análise de ROX como Referência Passiva. A detecção de fluorescência deve 
ser feita por fotodiodos.O sistema deve conter bloco com capacidade de carregar placas com 96 poços, 
strips com 8 tubos e tubos individuais.  
Performance térmica: uniformidade: ±0,01°C, Resolução: ±0,02°C, Intervalo: ambiente até 99º C, Taxa de 
Rampa máxima: 15ºC/segundo (aquecimento), 20ºC/segundo resfriamento), Precisão: ± 0.25 ºC  Deve ter a 
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possibilidade do ajuste e monitoramento das reações serem feitos diretamente no equipamento ou a partir 
de um computador. O equipamento deverá acompanhar um notebook ou cpu que deve incluir os seguintes 
softwares e seus respectivos treinamentos: software (com ilimitado número de licença) para detecção, 
captura e análise dos dados gerados, e com algoritmo capaz de fazer normalizações (baseadas em 
fluorescência passiva) de níveis de fluorescência basais, análise de quantificação absoluta, análise de 
quantificação relativa (expressão gênica), análise de curva padrão relativa, discriminação alélica e detecção 
de SNP com agrupamento automático de genótipos, análises de presença e ausência e detecção de 
patógenos usando um controle positivo interno, análise de curva de dissociação e HRM (high resolution 
melting). O software do instrumento deve ser desenhado para permitir aos usuários correr ensaios sem 
fazer o ajuste da placa antes da corrida, corrigir todos os erros de ajustes após a corrida e exportar os 
resultados, incluindo dados brutos e analisados. O equipamento deve ser bivolt automático, ter garantia de 
um ano que inclui reposição de peças que apresentarem defeitos durante este período e mão-de-obra, 
bem como manutenção e suporte técnico no Brasil. 
 
- Item 43 
Espectrofotômetro de alta velocidade que usa espectrofotometria UV/VIS para quantificação de DNA, RNA 
e proteínas e controle de qualidade. Capacidade de processamento de 1-16 amostras por corrida, em até 
90 segundos (aproximadamente 5 segundos por amostra), utilizando cartuchos descartáveis, que permitem 
a leitura das amostras em até duas horas após seu preenchimento. Volume mínimo de amostra: 2ul. 
Contém duas ferramentas de calibração. Display colorido, Sensível ao Toque e Multiponto. Wi-Fi e porta 
USB. Relatórios de corrida liberados em formato HTML, CSV, TXT e XML. Dados podem ser exportados via 
USB, internet ou via escaner de código de barras. Precisão de absorbância de 0.003OD, faixa de 
comprimento de onda 230-750nm, resolução de comprimento de onda < 3nm, acurácia de comprimento 
de onda 0,5nm.  
 
 

                                  N. termos, 

                            P. e E. deferimento 

 

               

                 Em São Paulo, 11 de Novembro de 2014. 

 

 
 
 
 

___________________________ 
Daniela Barbosa 

Analista de Licitações 
RG: 34.620.715-0 

 


